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Excelentíssimo Senhor Presidente daCãmara N{unicipal dc Cascavel.

A Câmara Municipal de Cascavel, nos termos que regem o att. 157 e 15U do Regrmento
Interno desta Casa dc I-eis, hipoteca, N{oção de Âpelo, ao cxcelentíssimo Secretátio de Ilstado
da liducação, Renato Feder, no senticlo de que seja reaberto o Centro Regional de ,'\pc-rio

Peclagógico Especiaüzado, CRAPE, com o resgate clas suas funções de realtzação da

Àr,aliação Psicoeducacional no (]ontcxto Escolar confcrrrre llcsolucão n" 02/2001 do
Conselho Nacional de Flducação (Brasil, 200i) e Dehberaçào 02/201,6 do Conselho Estadual
de llducação Q)araná, 2016), que atenclia o NÍrcleo Regional de Ilducação de Cascavel,
notadamente, a cidadc dc Cascavcl e mrtis 1B cidacles da l{cgiào.

Dê-se ciência desta N{oção ro excelcntíssimo Secretário de Estado da Iiducação, ltcnzrtcr

F-eder.

É a N{oçào. Sala das Sessões.

Cascar.el, 1B cle maio de 2022.
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Jusuficação

Considerando que o Centro Regional de Àpoio Pcdagi,rgico Especrahzado, CRr\P ta

fundamentado em ampla legislação comum e da ârea da Educaçào Especial (Cons
LDBEN n" 9.394/96, Resolução n" 02/2001. do CNE, Deliberação n" 02/2016 do CEE
específica da SEED/DEE).

Considerando que o CRÂPE teln por objeuvo plincipal prestar apoio pedagógico
especialtzado às escolas, educadores e alunos com deficiência/necessidades especiais dos municípios
da abrangência do NRE, de Cascavel na perspectiva da educação inclusiva;

Considerando a ampla abtangência do CR,\PE, atcndcndo a 18 municípios da rcgião oeste

paÍanâense, como segue: ,\nahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito,
Capitão Leônidas Marques, Cascavcl, Catanduvas, Céu Âzul, Corbélia, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Santa Lúcia, Santa Tereza do C)estc, Três Barras do Paraná e Vera Cruz do Oeste.

Consideranclo que o CRAPE é parte integrante da llede cle r\poio à dos alunos corn
necessidades educacionais especiais em conjunto com Secretarias de Saúde, e Lazer, Secretaria

CAPSad, CRÂS edo Trabalho, Emprego e Ptomocão Social, Âção Social, CISOP/
outÍas insutuições.
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Consider:rndo que o CRÂPE, rcaliza avaliação psicoeducacional no contexto escolar e pÍesta
assessoria às escolas estaduais, municipais e conve:niadas no ptocesso de inclusão de alunos com
deficíênciafnecessidades educacionais especiais (deFrciências física, visual, intelectual, auditiva, surdez,
mental, surdocegueira, de[rciência múltipla, transtornos do especúo autista (IEA), tÍanstornos
funcionais específicos GDÀH e disúrbios de aprendizagem como a Dislexia) e altas

habiüdades/superdotação), implementanclo altetnativas de atendimento às difetenças indirnduais de

forma a pÍomover a aprendizagem escolar de todos os alunos, contribuindo para a redução da evasão

escolar e reprovação dos mesmos.

Considetando que o CRÂPE recebie dcmzrn«las do Ministédo Púbhco (MP) para realtzar

avaliaçào psicoeducacional de alunos com deficiência ou acentuadas drficuldades de aprcndizagem ou
para referendar avaüaçôes realizaclas por ouúas insutuições.

Considerando que o CR{PE realizava assessoramento e supervisão psicopedagógica
especializadapara outÍos NREs como os de Assis Chateaubriand e Laranjeiras do Sul.

Considerando que o CRÂPE, dentre suâs competências e atribuições, desenvolve também
as següntes atividades:

- Âssessoramento às escolas no processo de rnclusão de alunos com necessidades educacionais
especiais /dcficiôncia;

- Âssessotamento quanto à identiírcação, avaliação, estudos de caso, encaminhamentos e

acompanhamento de alunos incluídos nas escolas comuns;
- Realização de avahaçào quando a equipe da escola necessita de auxílio de profissionais externos à

escola;

- Formação continuada para professoÍes especiaüzados que atuzrm nos serwiços da Educação Especial
como Salas de Recursos N'{ultifuncionais;

a da educação e acadêmico-científicos, municipais, es taduais
de Defesa de l)reitos da Pessoa com Deficiência (CMI)

Fómm Municipal de Defesa dos Du'eitos da Pessoa com DeÍiciôncia; d) em parcerias corn IIIS; -
de Ensino Superior - púbücas (Unioeste) e privadas (FÂG, Univel e Unipar);

emergencial dando suporte pedagógico a alunos, educadores e suas famílias;

poio emergencial dando suporte psicológico a alunos, educadores e familiares em situações de

extremâ vuLrerabilidade emocional como em eventos que caracteizm violência escolar conforme já

ocorÍeu no NRE de Cascavel;
- Supervisão do trabalho e formação de psicólogos escolares dos municípios jurisdicionados ao NRE

de Cascavel;

- Interlocução com as instituições que compõem a Rede de Âpoio na ârea da saúde (CÂPSi, CÂPSad,

Creas, Cocasma, Cedip e ouüos) e do trabalho (Sistema "S", Agência do ftabalhador e outros);

- Âpoiar pedagogicamente os professores da Educaçào E,special que atuâm nos ânos iniciais da

Educação Infantil e Ensino Fundamental dos 1B municípios jurisdicionados ao NRE de Cascavel;

- Supervisiolrâr os casos de alunos avaüados nirs Escolas Especiais (APÂEs e Pestalozzr) na, ârca

Psicológica e Pedagógicâ quanto a diagnósticos e encaminhamentos;

Considerando o elevado custo de uma Âvaüação Psicoeducacional e que o CRÂPE, como
órgão público, realtza. esta meslrra avahaçáo dos alunos da rede púbüca de ensino sem nenhum custo
(em cumprimento ao estabelccido na Deliberação n" 02/2016 (CEE), capítulo VI, Da Âvahação, Art.
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25. A idenuficação das necessidades cducacionais dos estudantes

do desenvolvimento, tÍanstoÍnos funcionais específicos e altas

COITI transtornos globais
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reabzada mediante avahaçào inicial e ao longo do processo educacional, § 4" Pata os procedimentos de

avaliaçáo das necessidades educacionais de seus alunos, a instituiçào de ensino deverá contar com: [...]
II - Serwiços especiaüzzdos, reaTizados por eqúpe multiprofissional e intetüsciplinar, assegurados pela
mantenedoto [...] § 5". Ficam vedadas quaisquet formas de cobtança de valores adicionais para a
rcahzação da avaliaçào prevista no caput dcste r\rugo.

Considerando que as arraliações e a assessoria às escolas e aos rnunicípios quc r.,êm sendo
desenvolvidas pelo CR A,PE desde 1997, deve ser realizada por utna equipe multiprofissional (e não
apenas por um pedagogo/professor especializaclo) e nesta equipe, obrigatoriamente, deve haver
psicólogos.

Considerando que o CRAPE, unha vários psicólogos em sua eqúpe rnultiproFrssional; no
entanto, esses psicólogos estão impedidos de rcahzm as avabações psicoeducacionais por detenarnação
do Estado, em razã.o de uma denúncia de que os psicólogos estariam em "desvio de função".
Importante lembrar que essâ aÍgumentação de que há desvio de função num trabalho realizado desde

1997 por psicólogos altamente especializados, não p<-rdeda ser aceita pela jusuça, pois ainda em 2019 foi
aprovada a lei n" 1,3.935/2019 que determina a presença de psicólogos nas escolas púbücas da

Educação Básica e que precisa uÍgentemente seÍ cumprida, paÍece-nos altamente preocupante e sem
nenhuma lôgica, fechat um Centro de Âpoio Pedagógico Especiahzado como o CRÂPE que realiza
centenas de avaliações de alunos com deficiência de classes sociais mais desfavorecidas das escolas

púbücas de toda uma região.

Considerando que, nesse scntido, faz-se necessário teafirmar que é muito mais racional, muito
mais lógico e muito mais inteLgente manter o CltÀPE rcahzando as avaliaçôes psicoeducacionais por
psicólogos, contratados emergenciahnente talvez pelo sisterna PSS até que concuÍsos públicos sei

realizados p^r^ o provimento desses profissionais nas escolas, do que simple slrrentc "viÍaÍ as

paÍa os centenas de alunos com deficiência e suas famílias que não podem pagar por
dessa naturez^ flas clínicas de psicologia no setor pdvado.

Considerando que, o custo de se rrranter o CRÂPE é tào irrclevante (1â que os profissionais <1ue

tuam são todos concursados ou contratados pelo sistema PSS e 1á fazem parte do quadro de

do Estado do Pannâ, ou seja, não são conúatados exclusivamente para o CRÂPE) e os

são tão importantes para a r,rrda de centenas de alunos paranaenses e suas famílias, que o
do Estado doParaná, ao invés de fechar o CRÂPE, do NRE de Cascavel, poderia ampliar esta

e abru uma unidade em cada um dos 32 NREs do cstado pois, assim, estatia cumprindo
parcialmente a lei que determina um psicólogo em cada escola paranaense/brasileira (n" 13.935/201,9).

Considerando que este parece seÍ o momento propício para que o governo do Irstado do
Parará rcgrtlartze a situação dos psicólogos escolares no Cl{ÂPf: e, quiçá, nos demais NREs de nosso

estado, tendo em vista o custo ilrelevante que isso srgnifica no sentido de atcnder ccrteüâs de famíhas

paÍanaenses que têm um filho corr deficiência (como os casos de autismo, por exemplo) de forma a

mitimizar seu sofrimento por receberern avahaçàof apoio e atendimento especializados.

Considerando que, certâmente, os pais e familiares desses alunos, drretores/as das dezenas de

escolas, as prefeituras da região oeste e a comunidade científica ainda não tomaram conhecimento desta

problemática de suspensão da atuação do CR-A.PE do NRE de Cascavel, mas quc, breve e certamente, a

população da região tomará consciência da lacuna que a sua faltairâ represefltaÍ.

Diante do exposto, após a aprovaçào da proposiçào em epígrafe pelo Plenátio, na fortna
regimental, requer-se o envio de expedtente ao excelentíssimo Secretário de cla
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Renato Feder, aceÍca da presente Moção cle Âpelo, paÍa a pÍoposta de rea

teativaçào de todas as suâs funções.
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Os vereadores, acima subscritos, apoiados pela Associaçâo dos Itepresentantcs dos Programas e

Enudades De e Para Pessoas com Neccssiclacles Especiais, ,.\SSOIIPE, entidade registrada sob o no

00021,9296, Livro -A,034 fcrlhas que tem como finaüdade prestar apoio ao Centro Regional de;\poio
Pedagógico Especializado, CRr\PE,, cuja mantcnedora é o Ilstado do Paraná, ()rdem dos Àdvogados
do Brasil, Subseçào de Cascavel e Sindicato dos Trabalhadores effr Educação Pública do Paraná,
Núcleo de Cascavel e a vereadora licenciada Beth Leal, manifestam-sc através desta N{oção cle ,\pcl<>,

no sentido de que seja reaberto o Centro l{egional de Apoio Pedagógico Especiahzado, CR-APE, com o
resga.te das suas funções de reaüzação da Àvaliação Psicoeducacional no Contcxto Ifscolar conforme
Resolução rf 02/2001, do Conselho Nacional de Educacão (Brasil, 2001) c Delibetação
Conselho Esta<lual dc Educaçào Qannâ, 201.6) que atendia o Núcleo ltcgional de

Cascavel, notadamente, a cidade de Cascar.el e nrais 1B cidades da l{egião e os centenas
deÍiciência/necessidades educacionais especiais das escolas municipais e estaduais dess

cidades.

-Posto isto, cspefamos, pois, contaÍ com a atencào do Excelentíssr.mo Secret'.'rdo de Il da

toEducaçào, Renato lleder, no sentido de que os alunos possam continuar recebendo o

especializado, através do CltAPE, que recebiam desde janeto de 1997 , quando comecou a
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